
PREFEITURA MUNIC IPAL DE IBIRACATU

LEI MUNICIPAL N". 22812009.

Dispõe sobre a instituição.e regulamentação
de diárias no âmbito da Prefeitura Municipal
e contem outras providências.

Arr. 2' - A concessão de diária fica condicionada à existência de cota orçamentária e

financeira disponíveis de cada órgão ou entidade.

Art.3" - Os valores das diárias de viagem são os constantes na Tabela do Anexo I desta

Lei.
Parágrafo único - O Executivo Municipal fica autorizado a alualizar. periodicamente.

por Decreto, os valores das diárias de viagens constantes da Tabela do Anexo I desta

l-ei, mediante a aplicação do coeficiente representativo da variação da inflação. nos

termos do índice oficial do Govemo Federal.

Art. 4'- Somente o Prefeito pode autorizar a concessão de diária e o uso do meio de

transporte a ser utilizado na viagem.
Parágraío único - A solicitação deverá ser feita por meio de utilização do formulário,
conforme Anexo ll desta Lei.

Aí. 5'- A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) horas de afastamento.
tomando-se como termo inicial e final para contagem dos dias, respectivamente, a hora

da partida e da chegada na séde.

Aí. 6" - Quando o agente político se afastar por período igual ou superior a l2 (doze)
horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, havendo comprovação de pagamento de
pousada, por meio de documento legal, será devida diária integral.
Parágrafo único - Ocorrendo afastamento por período igual ou superior a l0 (dez)

horas e inferior a 12 (doze) horas, serão devidos 50% (cinqüenta por cento) da diária
integral.
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Art. 7' - A diária não é devida:

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes, aprovou e eu, Prefeito

Municipal sanciono a seguinte Lei:

Aíigo l" - Os agentes políticos, que se deslocar de sua sede, eventualmente e por
motivo de serviço, participação em cursos ou eventos de capacitação profissional, farão
jus à percepção de diária de viagem para fazer face à despesas com alimentação,
pousada e transporte local.
Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei. sede é a localidade onde o servidor tem

exercício.
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l-quandoodeslocamentodoagentepolíticodurar.menosdel0(dez)horas;
II - quando o deslocamento se der para localidade onde o servidor seia domiciliado;

Art.8'- As diárias, até o limite de 0ó (seis)' serão pagas antecipadamente'

§i; - q*ra" a viagem ultrapassar esse limite, as dúrias excedentes serão autorizadas

ir"aiuni" .irrtin"atiú fundamentada, caso em que poderão ser pagas parceladamente' a

criterio do Prefeito.

íi;-'ir* ""*. ae emergência. as diárias poderão ser pagas após o início da viagem do

iervidor, mediante justifi cativa fundamentada'

§ 3' - A viagem que ocoÍrer no sábado, domingo ou feriado será expressamentc

;'rriin."Ou " 
uíarizada pelo Prefeito ou pelos secretários/chefes de depaíamentos'

Art. 9'- Ao Agente Político poderá ser concedido. adiantamento de numerário para

aquisição de passagens, excetJ aéreas' caso não seja utilizado para viagem' veícultr

oficial' 
lérea deverá fazer uso'

Parágrafo único - O Agente Político que vla1ar por vla Í

prefeiencialmente, da classe econômica'

Art. l0 - Não serão autorizadas viagens em veículo particular' excetuando-se aquelas

realizadas em veículos locados ou cedidos'

;;;ã;" Úr"o-- e*".p"io*tmente, ouvido previamente o Prefeito Municipal'

il;ã';;t,i; " 
u.o do rei"ulo do próprio Agente Político para sua locomoção de uma

prru ori.u localidade. no interesse do serviço'

Art, ll - Em todos os casos de deslocamento para viagens previstas nesta^Lei' os

"g*r". 
p"fi i"". .ao oUrigado' a up'""no' relatório de uiug"m' no prazo de 03 (três)

dias úteis subseqiientes uo ,"ato'à sede' devendo para isso utilizar o formulário

;";;;. Anexo lll desta Lei, e restituir os valores relativos às diárias recebidas em

excesso.

§ l'- Caso a viagem do Agente Político ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas'

ocorrerá o ressarcimento dus Jiá.iu. 
"o.r"rpond"nt"t 

áo.período pronogado' mediante

iruii""rr" fundamentada e autorização do dirigente máximo do órgão'

§i; - No. 
"utot "m 

que o Agente Político viajar sem prejuízo de sua remuneração' sem

iur", ;r. à diária dL viage-m, apresentará somente relatório técnico'

5-ã;'- i-autoridad" conc"Oent" ."igirá os comprovantes-de passagem de aviâo' ônibus

;u trem. e. no caso de veículo oÍicial. a Autorização para Saida de Veículo'

i"l:'l'o àr,"ru""a.'";;;;à;* .;üirá. quando for autorizada a viagem em veículo

particular, documento qr".ornprouJq'e o Agente Político esteve presente no local de

destino.

§ S' - O d"..urprimento do disposto no "caput" deste artigo

ão d.."onto integral imediato em folha' dos valores de diária

outras sanções legais.
§ ó" - A responiabilidade pelo controle das viagens e

i..o".tirur"ni", das autoridades solicitante e concedente'

íi: - cuu" ao Secretario/chefe de deparlamento Municipal

ã prestação de contas e seus documentos' rejeitândo o

disposições determinadas nesta Lei'

sujeitará o Agente Politico
recebidos. sem Preju izo tle

da prestação de contas é,

de Administração examlnaÍ
s que não observarem
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Ar1. 12 - As despesas de viagens do Prefeito e do Vice-Prefeito serão pagas com a

adoção de um destes critérios:
I - nelos valores conespondentes ao Anexo I desta Lei:

ii "j'r"," 'r"r.ãá'ãJl"àã.ii"çr" dos valores gastos. mediante apresentação dos

documentos legais comprobâtórios de sua realizaçãol

iff - p"i" *giti',, de adiantamento, tendo por base a previsão de despesas'

Art. 13 - Os membros de Conselhos Municipais' demais.prestadores de serviços' que se

à..úàr", da sede, eventualmente, por moiivo de serviço.ou. no desempenho de suas

iunçOes. hrao.lus tanto à percepção de diárias para custeio.de. despesas de alimentação e

oousadÀ de acordo "o, 
u, no,tut estabeleiidas nesta Lei' e com base nos valores

h*ados aos Agentes Políticos municipais' Anexo I

i;"?g""r" uir"; - A. diáriu, e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem

ãÀ, À-".uro, a. conselho deverão ser autorizadas pelo Prefeito'

Art. l4 - Aos empregados ,.,"titiáo' aplica-se o disposto nesta ['ei' a partir da data

de sua publicação.

Art. 15 - Constitui infração disciplinar grave' punível na forma da lei' conceder ou

receber diária indevidamente.

Art. 16 - E vedado o pagaflento de diária cumulativamente com outra retribuição de

lurat", ina"nirutorio de dãspesas com alimentação e pousada'

Art. l7 - Revogam -se às disposições em contrário'

Ar1. lE - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

paíir de 02 dejaneiro de 2009'
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ANEXO I

Exercício 2009

Prefeituro MuniciPol
de lbirocolu

Tobelo de Volores de
viogens

Desiino

Copitois, exceto
Brosilio DF

Brosílio -DF

OC mo de 100 Km

Demois MunicíPios
no inlerior de Minos

PreÍeito Vice-
Prefeito

R$ 300.00 R$ 180.00

R$ 450,00

R$ 200,00 R$ 100,00

R$ 300,00

-.oetóriorch"í" 

du
deportomêntoMunicipol -

CENTRO
IBIRACATU
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Volor
do

Diório

Combusiíveis e Lubrificonles

Possogem

Totol

Decloro que nõo resido no(s) locolidodes de deíino

AprovoÇôo do Autoridode Solicitonle

Doto

AprovoÇÔo do Auioridode Concêdente

_ J_-J-
Doto

MotÍículo

_/-l- a
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Unidode Administrotivo de Exerc lclo

Viogens Previstos

Peíodo de-l I o I I

Exercico

PÍefeituro MuniciPol
de lbirocolu

SolicitoÇôo de
Diórios/PossÕgem

Nome Motrículo

Nome do Bonco Cód. Agêncio N" Agêncio No do Conto

Clossificoçoo Orçomenlório

Meio de TronsPorte

Doto

CPF

Locolidode(s)

Objetivo do Viogem

Doto Corimbo/Assinoturo Molrículo

ANEXO II

Assinoturo do requerente

Corimbo/Assinoluro
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Despesos
Reolizodos

Diórios

Possogens

Aprovoçõo

Vôlor
Recebido

Aprovodo
Reslituir Ressorclr

Guio
LonÇomenlo

Guio
Depósit

o

a

_t_l_
Dolo Motrículo
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ExeÍcicio

Dolo

Prefeiluro
Municipol de

lbirocotu

Õo de Conlos

Relo dos C Volorles

Relotório de Viogem

Antecipodos

Nome do Servidor Molrículo

Unidode Adminislrotivo de Exercício CPF

Fovorecido

ronsporle Ulilizodo

No coso de ulilizo õo de Veículo Oficiol informor o Ploco

Atividodes Reolizodos

Justificotivo:

MotrículÕCorimbo/Assinoluro
I

Aprovoçõo do Auloridode SolicitonÍe

_t_/_
Doto

Combustíveis
e

Lubrificontes

ToÍol

Corimbo/Assinoturo

Vencidos


